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Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.714 do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 
Sul (CREA-RS), realizada em 5 de abril de 2013, na sede 
antiga do órgão, em Porto Alegre (RS), Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Às dezoito horas e quinze minutos do dia cinco de abril do ano de dois mil e treze (05/4/2013), no plenário da 1 
sede antiga do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul – CREA-RS, situada 2 
na Rua Guilherme Alves nº 1010, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, reuniu-se o plenário do órgão 3 
em sua Sessão Ordinária nº 1.714, sob a presidência do engenheiro civil LUIZ ALCIDES CAPOANI e 4 
presentes os conselheiros regionais Alberto Stochero, Alessandro Gomes Preissler, Fernando Luiz Portilla 5 
Finkler, Alfredo Reinick Somorovsky, Ângela Beatrice Dewes Moura, Antônio Alcindo Medeiros Piekala, Antônio 6 
Luiz Arla da Silva, Antônio Sérgio do Amaral, Arcângelo Mondardo, Artur Pereira Barreto, Astor José Grüner, 7 
Augusto Portanova Barros, Carlos Germano Weinmann, Carlos Giovani Fontana, Carlos Roberto Santos da 8 
Silva, Carlos Roberto Santos da Silveira, Anderson Dal Molin, Cezar Augusto Antunes Pedrazani, Cezar 9 
Henrique Ferreira, Charles Leonardo Israel, Ciro Rodrigues de Brum, Cláudio Akila Otani, Cristina Varisco, 10 
Daniel Duarte das Neves, Daniel Lena Souto, Eddo Hallenius de Azambuja Bojunga, Emídio Marques Ferreira, 11 
Gabriel Cabeda Maciel, Fernando Alberto Gehrke, Flávio Thier, Carlos Henrique Lange, Helécio Dutra de 12 
Almeida, Hilário Pires,Irani Rodrigues da Silva, Ítalo Ricardo Brescianini, Ivam Luis Zanette, Ivo Germano 13 
Hoffmann, Ivo Lessa Silveira Filho, Ivo Nunes, João Erotides de Quadros, João Otávio Marques Neto, Johni 14 
Suarez Acosta, Jorge Augusto Peres Moojen, Jorge Luiz Barbosa da Silva, Glênio de Jesus Teixeira, José 15 
Ângelo Moren dos Santos, José Ascânio Vilaverde Moura, José Costa Fróes, José Humberto Socoloski 16 
Gudolle, José Luiz Tragnago, José Ubirajara Martins Flores, Juarez Morbini Lopes, Ivone da Silva Rodrigues, 17 
Júlio Surreaux Chagas, Lauro Remus, Lia Maria Herzer Quintana, Luis Carlos Sacilotto Tadiello, Luiz Antônio 18 
Bragança da Cunda, Luiz Ernesto Grillo Elesbão, Luiz Fernando Castro do Amaral, Luiz Pedro Trevisan, Lulo 19 
José Pires Corrêa, Marcelo dos Santos Silva, Marcelo Suarez Saldanha, Marcos Wetzel da Rosa, Marcus 20 
Vinícius do Prado, Maria Izabel Brener da Rosa, Jorge Welzel, Maurício de Campos, Maurício Henrique Lenz, 21 
Mauro Miguel dos Santos Cirne, Francisco Assis Rossi, Natal de Ávila Antonini, Nelson Agostinho Burille, 22 
Nelson Kalil Moussalle, Nilson Romeu Marcílio, Norberto Holz, Odir Francisco Dill Ruckhaber, Orlando Pedro 23 
Michelli, Paulo Cesar Schommer, Paulo Deni Farias, Paulo Rigatto, Régis Wellausen Dias, Vânius José 24 
Saraiva, Rubens Zolar da Cunha Gehlen, Sérgio Boniatti, Sérgio Luiz Brum, Antônio Silvério, Suzel Magali 25 
Vanzelotti Leite, Tadeu Ubirajara Moreira Rodriguez, Volmir Supptitz e Volnei Pereira da Silva. Deixaram de 26 
comparecer à sessão, sem prévia justificativa, os conselheiros regionais titulares Adriano Agnoletto de 27 
Oliveira, André Horak, Antônio Carlos Graziadei de Oliveira, Edison Ademir Cunha Pimentel, Jauro Chiari 28 
Comunale, João Luis de Oliveira Collares Machado e Ricardo Giacomello Cobalchini e o conselheiro regional 29 
suplente convocado em substituição Diogenes Witeck. A convite da Presidência, integraram a Mesa na parte 30 
inicial dos trabalhos o geólogo Antonio Pedro Viero, diretor-financeiro da Mútua – Caixa de Assistência dos 31 
Profissionais do Crea-RS, e o engenheiro Roi Rogers Almeida, coordenador-adjunto da Coordenadoria das 32 
Inspetorias do Crea-RS. Havendo quórum regulamentar, a sessão teve início com a execução do Hino 33 
Nacional e, em seguida, do Hino do Estado do Rio Grande do Sul, findo os quais passou-se à abordagem dos 34 
assuntos constantes da pauta dos trabalhos. I – APRECIAÇÃO DE ATA. Distribuída previamente por meio 35 
eletrônico aos Senhores Conselheiros, a Ata da Sessão Plenária Ordinária nº 1.712, de 24 de janeiro de 2013, 36 
foi aprovada pelos presentes e assinada pela Diretoria. II – EXPEDIENTE. 1. Ofício nº 0122, de 15 de janeiro 37 
de 2013, do Confea – Encaminha cópia do Parecer nº 346/2012 – PROJ, da Procuradoria Jurídica do Federal, 38 
que em resposta a consulta formalizada pelo Crea-RS, sobre a possibilidade regimental de o coordenador de 39 
câmara especializada proferir, além do voto de qualidade, também o voto ordinário,  em assuntos deliberados 40 
no âmbito da especializada, conclui que de acordo com o art. 64, inciso X, do Regimento Interno do Crea-RS, 41 
cabe ao coordenador da câmara especializada proferir tão somente “voto de qualidade”, em caso de empate, 42 
não havendo previsão regimental para que este profira também “voto ordinário”. Cópias do expediente foram 43 
distribuídas à Gerência Jurídica, Assessoria Jurídica do DEC, Gestor Operacional e GT da Revisão do 44 
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Regimento Interno. Ciente. Registre-se. III – COMUNICAÇÕES. 1. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 45 
Foram estas, em síntese, as atividades e acontecimentos relatados  pelo presidente LUIZ ALCIDES CAPOANI, 46 
conforme sinopse elaborada pela Gerência de Comunicação e Marketing. Dia 10/03 – Participação em reunião 47 
com representantes dos Creas RS, SC, PR, MG e CE, onde foram tratados diversos assuntos de interesse 48 
destes órgãos, com destaque ao grupo de trabalho que trata da Resolução 21/CAU. Dia 12/03 – Participação, 49 
em Brasília, na posse da nova diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil. Dias 15 a 17.03 – Presente ao 50 
treinamento dos conselheiros do Crea-SE, em Aracaju, juntamente com o conselheiro 2º vice-presidente Alberto 51 
Stochero, ocasião em que foram convidados a apresentar o parecer técnico sobre o incêncio da boate Kiss, em 52 
Santa Maria. Dia 19/03 – Participação na reunião do Colegiado dos Presidentes dos Creas das Regiões Sul e 53 
Sudeste, em Belo Horizonte (MG), cujos temas mais discutidos foram a regulamentação e a fiscalização. Dia 54 
20/02 – Reunião em Brasília que tratou sobre a Resolução 21/CAU. Dias 20 a 22.03 – Presente, em companhia 55 
do conselheiro federal Melvis Barrios Junior, na 2ª Sessão Plenária Ordinária do Confea, na qual foi aprovada a 56 
verba para realização dos grandes eventos 70ª SOEA e 8º CNP, previstos para acontecer em Gramado (RS). 57 
Dia 20/02 – Participação, em Brasília, da posse da nova diretoria da Federação Nacional dos Engenheiros, sob 58 
a presidência do engenheiro Murilo Pinheiro. Dias 25 e 26.03 – Coordenou, em Brasília, a 3ª Reunião Ordinária 59 
da Comissão Nacional responsável pela organização e realização da 70ª Semana Oficial da Engenharia e da 60 
Agronomia e 8º Congresso Nacional de Profissionais. Dia 28/03 – Prestigiou e atuou como palestrante no V 61 
Seminário de Prevenção contra Incêndio e Atendimento a Desastres, que reuniu mais de 500 pessoas no Hotel 62 
Embaixador, na Capital, trazendo palestrantes nacionais e internacionais, evento resultante de uma parceria do 63 
Conselho com o Corpo de Bombeiros , Ufrgs, Sinduscon-RS, Ares e Anest, entre outros apoiadores. Dia 28/3 – 64 
Participação na primeira reunião de 2013 do Fórum Latino-Americano de Defesa do Consumidor (FEDC), que 65 
congrega os integrantes do Comitê Permanente da Construção Civil: Sinergia e Soluções, além do Crea-RS, 66 
Sinduscon-RS, Secovi-RS, Creci-RS, Procon, Superintendência do Ministério do Trabalho e Emprego, 67 
Prefeitura de Porto Alegre (Sman, Smic, Smov, Smurb, Escritório de Licenciamento e Regularização Fundiária), 68 
Senge-RS, Sergs, Ibape-RS, Sticc (Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção Civil) e Sitracon. 69 
Os palestrantes convidados foram o secretário-adjunto de Urbanismo Ricardo Gothe e a secretária do Escritório 70 
de Licenciamento e Regularização Fundiária, Ana Pelini, além do vice-prefeito de Porto Alegre Sebastião Melo. 71 
Dia 03/04 – Entrega ao prefeito de Porto Alegre, José Fortunati, do Parecer Técnico sobre a Ruptura do 72 
Conduto Forçado Álvaro Chaves, onde constam apontamentos e sugestões de melhorias para os problemas 73 
detectados. Após, em entrevista coletiva concedida à imprensa, cópia do parecer foi distribuído para que fosse 74 
amplamente difundido junto à sociedade e profissionais. Ao fazer este registro, a Presidência agradeceu a 75 
celeridade e comprometimento dos profissionais que integraram a comissão responsável pela elaboração do 76 
Parecer Técnico do Conduto Forçado Álvaro Chaves, nomeando-os conforme segue: eng. civil André Luiz 77 
Lopes da Silveira (coordenador), diretor do Instituto de Pesquisas Hidráulicas - IPH/UFRGS; eng. civil Nanci 78 
Begnini Giugno (coordenadora-adjunta), Mestre em Planejamento Urbano e Regional, presidente da 79 
Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental  (Abes-RS), integrante do Conselho Estadual de 80 
Saneamento do RS e consultora em saneamento ambiental e planejamento urbano e regional; eng. civil Fábio 81 
Luís Alminhana, gerente do Departamento de Engenharia de Edificações da Cientec (Fundação de Ciência e 82 
Tecnologia); eng. civil Ronaldo Bastos Duarte, Ph.D e Consultor Técnico da Empresa Brasileira de Perícias e 83 
Avaliações; eng. civil Emídio Marques Ferreira, ex-professor da PUCRS/Ulbra/UPF, consultor técnico na área 84 
de solos e pavimentação e conselheiro do Crea-RS; eng. civil Eurico Trindade Neves, ex-professor de 85 
hidráulica, mecânica dos fluídos e máquinas hidráulicas da UFRGS, ex-professor da PUCRS, e eng. civil 86 
Rogério Dornelles Maestri, Mestre em Recursos Hídricos, professor-adjunto da UFRGS. Dia 04/04 – O 87 
Presidente informou que, nesta data, fora publicada no “Espaço do Leitor”, no jornal Zero Hora, à pg. 2, sua 88 
resposta ao artigo publicado no último domingo (31) pelo jornalista e escritor Flávio Tavares, intitulado “As 89 
culpas e os culpados”, onde o nome do Conselho foi citado entre um dos órgãos que teriam parcela de 90 
responsabilidade na tragédia ocorrida em Santa Maria, no incêndio da boate Kiss, nos termos do trecho a 91 
seguir transcrito: “Na prefeitura, nos bombeiros e nos inspetores do Crea, o desleixo. E, talvez em contraponto, 92 
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a propina”. Esclareceu que na publicação feita pelo jornal, o seu artigo contestatório acabara sendo reduzido, 93 
mas que a sua íntegra poderia ser conferida no site do Conselho. (No entanto, na continuidade dos seus 94 
informes, o Presidente acabou dando conhecimento ao plenário da íntegra do texto do jornalista Flávio Tavares 95 
e da manifestação que enviara ao jornal Zero Hora em nome do Conselho.) Programação de eventos no mês 96 
de abril. A Presidência divulgou que ao longo do mês de abril seriam realizados os seguintes eventos, para os 97 
quais convidou os conselheiros presentes: Dia 16 – Reunião Creas Sul e Sudeste e Reunião da ConSOEA 98 
(Comissão Organizadora Nacional), e também reunião dos assessores jurídicos dos Creas Sul e Sudeste. Dias 99 
17 a 10 – Reunião do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua. Dia 17 – Na Assembleia 100 
Legislativa do Estado, das 14 às 19 horas - Encontro Internacional Atualização e Avanços na Legislação de 101 
Segurança contra Incêndio e Pânico, e das 19 às 21 horas – Lançamento da 70ª SOEA e 8º CNP. Dias 27/04 e 102 
4/05 – Congressos Distritais. Falecimento: Registrou, com profundo respeito e pesar, o falecimento do 103 
engenheiro florestal Leonel Freitas Menezes, presidente da Associação Gaúcha de Empresas Florestais 104 
(Ageflor), informando que o Crea-RS já  enviara condolências à família em nome dos conselheiros e dos 105 
profissionais vinculados ao órgão. 2. COMUNICAÇÕES DE CONSELHEIROS. 2.1 JUAREZ MORBINI LOPES, 106 
representante da Sociedade de Agronomia de Santa Maria (SASM) e coordenador da Câmara Especializada de 107 
Agronomia, convidou para participação nos dias 11 e 12 de abril, da reunião do GT Rio+20 do Confea, que 108 
contaria com palestras sobre bacias hidrográficas e recuperação de áreas degradadas. Comunicou, ainda, o 109 
falecimento do engenheiro agrônomo Dionísio Link, ex-conselheiro do Crea-RS. 2.2 NELSON AGOSTINHO 110 
BURILLE, representante da Associação Sul-Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho (ARES) e 111 
coordenador-adjunto da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, comunicou sua 112 
participação na organização do V Seminário de Prevenção contra Incêndio e Atendimento a Desastres, 113 
realizado no Hotel Embaixador, em Porto Alegre, que  contou com a participação de profissionais do Estado, do 114 
Brasil e do Exterior, tendo sido a ARES uma das parceiras na realização do evento. Contou também que, no dia 115 
15 de abril, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de Porto Alegre (STICC) estaria 116 
realizando um seminário sobre valorização no trabalho e vida, tratando da questão de segurança na construção 117 
civil, do qual o Crea participaria na elaboração da programação, tendo sido delegada à Câmara Especializada 118 
de Engenharia de Segurança do Trabalho a incumbência de representar o Conselho no encontro. 3. 119 
COMUNICAÇÕES DE DIRETORES. 3.1 O 1º vice-presidente PAULO DENI FARIAS comentou sobre sua 120 
participação nos seguintes eventos: Dia 12/03 – Visita à inspetoria de Santa Maria para apurar fatos, junto aos 121 
órgãos da Justiça, sobre a participação da engenheira civil, mecânica e de segurança do trabalho Jozy Maria Gaspar 122 
Enderle em projeto de PPCI da boate Kiss. Dia 14/03 –  Cerimônia em homenagem aos 55 anos do Crea-SC. Dia 18/03 – 123 
Recebeu a visita do deputado estadual Ernani Polo, que solicitou o apoio técnico do Crea-RS na implantação da 124 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da telefonia. Dia 19/03 – Recebeu uma comissão de vereadores de Santa Maria 125 
que veio ao Conselho com o objetivo de solicitar apoio na realização do Seminário de Atualização da Legislação Contra 126 
Incêndio em Santa Maria. Dia 20/03 – Recebeu a visita do diretor do Departamento de Esgotos Pluviais de Porto Alegre, 127 
que entregou os documentos solicitados pela comissão criada para apurar as causas do rompimento do Conduto Forçado 128 
Álvaro Chaves. Dia 21/03 – Prestigiou a posse da nova diretoria da Associação dos Funcionários do Crea-RS (AFCREA). 129 
Dia 22/03 – Reuniu-se com a Coordenadoria das Inspetorias do Crea-RS.  Dia 27/03 – Participou da reunião do Conselho 130 
Deliberativo da Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul (SERGS), e do V Seminário de Prevenção contra 131 
Incêndio e Atendimento a Desastres, realizado no Hotel Embaixador, em Porto Alegre. Dia 03/04 – Esteve 132 
presente no ato de entrega do Parecer Técnico do Conduto Forçado Alvaro Chaves. 4. COMUNICAÇÕES DE 133 
CONVIDADOS. 4.1 O engenheiro mecânico LUCIANO ROBERTO GRANDO, presidente da Associação 134 
Brasileira de Engenheiros Mecânicos (ABEMEC/RS), informou ter concedido entrevistas a emissoras de 135 
televisão (SBT e TVE) sobre o acidente ocorrido nas escadas rolantes de um Shopping Center de Porto Alegre. 136 
1. ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL. 1.1 ASSUNTOS APROVADOS PELO PRESIDENTE AD 137 
REFERENDUM DO PLENÁRIO. Não constava pautado nenhum ato administrativo desta natureza para 138 
apreciação do Plenário. 1.2 INDICAÇÕES PARA DISTINÇÕES DE MÉRITO DO SISTEMA CONFEA/CREA – 139 
Edição 2013. Conhecidas as indicações de nomes formalizadas pelas câmaras especializadas para 140 
agraciamento com a Medalha do Mérito ou com a Inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea, edição 141 
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de 2013, distinções regulamentadas pela Resolução nº 399, de 1995, como forma de reconhecimento à 142 
contribuição prestada por profissionais e organizações vinculadas ao Sistema à melhoria da qualidade de vida, 143 
defesa da sociedade, desenvolvimento tecnológico e o aprimoramento técnico das profissões que compõem o 144 
Sistema Confea/Crea, e após definir que a votação das candidaturas se daria em bloco, o Plenário decidiu, 145 
por unanimidade: 1) Aprovar e propor à Comissão do Mérito do Confea a outorga das distinções enunciadas 146 
aos seguintes profissionais: 1.1 “Medalha do Mérito”: Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Celso 147 
Atienza, indicado pela Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho; Associação Nacional 148 
de Engenheiros de Segurança do Trabalho (ANEST), indicada pela Câmara Especializada de Engenharia de 149 
Segurança do Trabalho; Engenheiro Agrônomo Ary Faria Marimon, indicado pela Câmara Especializada de 150 
Agronomia; Engenheiro Agrônomo Dirceu Severo Vieira, indicado pela Câmara Especializada de Agronomia;   151 
Engenheiro Agrônomo Milton de Souza Guerra, indicado pela Câmara Especializada de Agronomia;  152 
Engenheiro Mecânico José Antônio Fernandes Martins, indicado pela Câmara Especializada de Engenharia 153 
Industrial; Engenheiro de Minas Eros Farias Gavronski, indicado pela Câmara Especializada de Geologia e 154 
Engenharia de Minas, e Engenheiro Florestal Pedro Roberto de Azambuja Madruga, indicado pela Câmara 155 
Especializada de Engenharia Florestal. b) “Inscrição no Livro do Mérito”: Engenheiro Mecânico e 156 
Engenheiro Eletricista Fúlvio Celso Petracco, indicado pela Câmara Especializada de Engenharia Industrial,  157 
e Engenheiro Agrônomo Flávio Miguel Schneider, indicado pela Câmara Especializada de Agronomia. 2) 158 
Aprovar proposta apresentada pela Câmara Especializada de Engenharia Civil, no sentido de o Crea-RS propor 159 
ao Confea que, na mesma ocasião da outorga das demais distinções, seja prestada uma Homenagem 160 
Especial ao Engenheiro Militar Luís Carlos Prestes, formado pelo Colégio Militar de Realengo (RJ), em 1919 ( 161 
atual Academia Militar de Agulhas Negras), e que foi engenheiro ferroviário na Companhia Ferroviária de 162 
Deodoro. 3) Encaminhar a documentação pertinente à Comissão do Mérito do Confea, para análise e decisão 163 
final. Providencie-se e cumpra-se. 1.3 ALTERAÇÃO NOS REGIMENTOS INTERNOS DOS CONGRESSOS 164 
DISTRITAIS E DO CONGRESSO ESTADUAL DE PROFISSIONAIS. Considerando que o Anexo II da 165 
Resolução do Confea nº 1.013, de 10 de dezembro de 2005, estabelece competir aos Confea aprovar diretrizes 166 
para a organização e o funcionamento dos Congressos Estaduais de Profissionais (CEPs) e do Congresso 167 
Nacional de Profissionais (CNP); considerando as Decisões nºs PL/RS-018/2013 e PL/RS-019/2013, de 8 de 168 
março de 2013, do Plenário do Crea-RS, que aprovam os Regimentos Internos dos Congressos Distritais 169 
Preparatórios para o 12º Congresso Estadual dos Profissionais – 2013 e do 12º Congresso Estadual dos 170 
Profissionais (12º CEP), e considerando o teor do Memorando nº 004/2013-CEP-RS, de 5 de abril de 2013, da 171 
Comissão Organizadora Estadual do 12º Congresso Estadual de Profissionais do Rio Grande do Sul (CEP/RS), 172 
onde é posto que em cumprimento a determinação emanada do Confea, fazia-se necessário proceder 173 
modificações em dispositivos pontuais dos Regimentos Internos dos referidos eventos, o Plenário decidiu, por 174 
unanimidade, aprovar as alterações propostas pela CEP/RS, a seguir assentadas: 12º Congresso Estadual de 175 
Profissionais do Rio Grande do Sul (CEP/RS), O art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Decisão PL/RS-176 
018/2013, de 8 de março de 2013, passa a ter a seguinte redação: “Art. 12. Encerrada a sessão de votação das 177 
propostas, a Mesa Coordenadora dos Trabalhos procederá à eleição da Mesa Eleitoral, responsável pela 178 
condução deste processo. Serão eleitos 24 (vinte e quatro) delegados nacionais, por maioria simples, onde 179 
cada Delegado Estadual votará duas vezes, uma no candidato com mandato (Conselheiro Titular e Suplente, 180 
Inspetores e os Membros da Comissão Organizadora Estadual) e outra no candidato sem mandato, não 181 
importando a modalidade. Das vinte e quatro vagas, doze serão preenchidas por profissionais com mandato em 182 
2013 e doze serão profissionais sem mandato (ver Regimento Eleitoral). Caso no 12o CEP não haja 183 
profissionais com mandato, essas vagas não serão preenchidas.” Congressos Distritais Preparatórios para o 184 
12º Congresso Estadual dos Profissionais – 2013. O Regimento Interno deste evento, aprovado pela 185 
Decisão PL/RS-019/2013, de 8 de março de 2013, sofrem as seguintes alterações: o § 4º do art. 1º passa a ter 186 
a seguinte redação: “Nos Congressos Distritais serão eleitos, no máximo, 8 (oito) Delegados Estaduais 187 
representando, cada um, uma das Câmaras Especializadas do Crea-RS (agronomia, segurança do trabalho, 188 
civil, elétrica, florestal, geologia e engenharia de minas, industrial e química), também obedecendo à 189 
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determinação de que 4 (quatro) destes sejam profissionais com mandato em 2013, e 4 (quatro) das vagas 190 
sejam preenchidas pelos demais”. Já o § 1º do art. 11 passa a ter a seguinte redação: “Dos 8 (oito) a serem 191 
eleitos, 4 (quatro) destes deverão ser profissionais com mandato em 2013 (Conselheiro Titular e Suplente, 192 
Inspetores e Diretores Regionais da Mútua/RS)”. Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 2. RELATO DE 193 
PROCESSOS. 2.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM CARÁTER EXCEPCIONAL. Por 194 
unanimidade, foram referendados os pedidos de anotação de responsável técnico em caráter excepcional 195 
aprovados pelas câmaras especializadas nos termos da Resolução do Confea nº 336, de 1989, relativos aos 196 
seguintes profissionais, empresas e protocolos constantes das planilhas submetidas ao Plenário da forma 197 
ditada por procedimento regulamentar. Pedidos originários da Câmara de Engenharia Civil: Otávio Machado 198 
dos Santos Júnior, pela E.F. Serviços e Locações Ltda., protocolo nº 2013025066; Christine Breuer, pela 199 
Ecoplano Arquitetura e Meio Ambiente Ltda. ME, protocolo nº 2012056384; Juliano Oliveira da Silva, pela Bickel 200 
Comércio de Gás Ltda., protocolo nº 2013013743; Juvenal Ramirez Villasante, pela Antunes e Villasante 201 
Incorporadora e Construtora Ltda., protocolo nº 2013022027; Giovane Dolejal Zanetti, pela Blocaute Ltda. ME, 202 
protocolo nº 2013015159; Daniela Machado, pela Lisboa & Cunha Ltda. ME, protocolo nº 2013025425; Rubens 203 
Schulze, pela Koncretus Construções e Incorporações Ltda., protocolo nº 2012031541; Jesus Luiz Mayer, pela 204 
Ramayer Pré-Moldados e Perfurações Ltda., protocolo nº 2013020871; Cleber Ruaro Pires, pela Link & Flores 205 
Ltda., protocolo nº 2013023731; Rafael Cassiano Borges, pela CVF Incorporadora Ltda., protocolo nº 206 
2013013948; Michelli Dalatorre, pela Marcolan Eventos Ltda. ME, protocolo nº 2012001350; Paulo Rogério 207 
Kaufmann, pela Marcos Antônio Hengen – ME, protocolo nº 2013017398; Irene Maria Gerhardt, pela TR 208 
Soluções Prestação de Serviço Ltda., protocolo nº 2013025347; Márcio Araújo Noronha, pela D.D. Vargas 209 
Terraplanagem e Comércio de Areia e Brita Ltda., protocolo nº 2013011195; Rafael Bertoli de Medeiros, pela 210 
Will Mar Empreiteira Mão de Obra, Construção Civil e Comércio Ltda., protocolo nº 2013017245; Geraldo 211 
Marcon, pela Unirodo Engenharia Ltda., protocolo nº 2012055514; João Abílio dos Santos, pela Cisal 212 
Construções e Instalações Satélite Ltda., protocolo nº 2013025650; Joice Crtistina Frasson, pela Andaime – 213 
Projetos, Locações e Montagens Ltda., protocolo nº 2013023346; Mateus Ruschel, pela Sulobras Materiais de 214 
Construção Ltda., protocolo nº 2013012556; Marcello Mello Buzzetto, pela Revita Engenharia Ltda., protocolo nº 215 
2013011191, e Luiz Carlos Bianchini Júnior, pela Dasa Engenharia Ltda., protocolo nº 2013012506. Pedidos 216 
originários da Câmara de Agronomia: Flávio Fintan Lentz, pela Cooperativa Agrícola Mista Sul Riograndense 217 
Ltda., protocolo nº 2013015323; Edson Vargas de Mello, pela Progeta – Planejamento, Projetos, Gestão 218 
Técnica e Ambiental Ltda., protocolo nº 2013012759; Fernando José da Silva, pela 100 Baratas Dedetizadoras 219 
Ltda., protocolo nº 2013022587; Jairo José Rodrigues Mafalda, pela Amauri Neumann ME, protocolo nº 220 
2013013218; Luiz Antônio Albiero, pela Emerson da Cruz Eireli ME, protocolo nº 2013016110; Leocir Jorge 221 
Zortea, pela Proterra Assesoria, Consultoria e Projetos Agropecuários Ltda., protocolo nº 2013023974, e Moisés 222 
Valtor Spindler, pela DM Sementes e Mudas Ltda., protocolo nº 2012040546. Pedidos originários da Câmara 223 
de Engenharia Industrial: Luciano Pedroso, pela Natalina Maria Strapazzon ME, protocolo nº 2013023998; 224 
Jeferson Rafael Rodrigues dos Santos, pela MEES Manutenção e Reparação Ltda. ME, protocolo nº 225 
2013025452; Alzeri Luis Branco, pela Metalúrgica Asa Branca Ltda., protocolo nº 2013010836; André Andrade 226 
Berlitz, pela Ege Indústria e Comércio de Madeiras Ltda., protocolo nº 2013014509; José Carlos Pires Cerveira, 227 
pela S.S. Fiberglass Indústria e Comércio de Veículos Ltda., protocolo nº 2013013419; Eliandro Ribeiro Felin, 228 
pela Central Santa Maria de Inspeções Veiculares Ltda., protocolo nº 2013015243; Luiz Henrique Ferreira, pela 229 
J. Fritsch Metalúrgica EPP, protocolo nº 2013016625; Luciano Pedroso, pela JC Komac Indústria de Peças e 230 
Equipamentos Ltda., protocolo nº 2013012349; Leonardo Teixeira Rodrigues, pela Taborda & Cabreira Ltda., 231 
protocolo nº 2013020880; Maurício de Moura, pela Damian e Priotto Eventos Ltda., protocolo nº 2012054681; 232 
Edgar Lamaison Gheller, pela Citec Centro de Inspeções Técnicas Veiculares Ltda., protocolo nº 2013014116; 233 
Fábio Petter, pela Rodambrós Indústria e Comércio de Implementos Rodoviários Ltda. ME, protocolo nº 234 
2013024185; Denisson Miguel Haubert, pela Haubert Indústria e Comércio de Equipamentos em Inox, protocolo 235 
nº 2013015790, e George Alberto de Lima Vargas, pela CPX Construtora e Pavimentações Eireli ME, protocolo 236 
nº 2013025638. Pedidos originários da Câmara de Engenharia Elétrica: Rômulo Antônio Trentin Kohler, pela 237 
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MKSNET Informática Ltda., protocolo nº 2013013738; João Nunes Ramis, pela Eólica Cerro Chato II S.A., 238 
protocolo nº 2013025086, e pela Eólica Cerro Chato II, protocolo nº 2013025085; Paulo César Gasperin, pela 239 
Ferri e Gasperin Engenharia Elétrica Ltda., protocolo nº 2012032144; Luiz Guilherme Ribeiro Nunes, pela José 240 
Carlos Porciuncula Siqueira ME, protocolo nº 2013014480; Roberto Venhofen Rodrigues, pela Novo H. 241 
Representações Ltda. EPP, protocolo nº 2012051076; André dos Santos Leivas, pela Bem Geradores Ltda., 242 
protocolo nº 2013012002; Fernando André Knecht, pela Baggio Arquitetura & Computação Gráfica Ltda., 243 
protocolo nº 2012049490; Eduardo Scarpini da Silva, pela Hospitalar Silvano Ltda., protocolo nº 2013021986; 244 
Marcos André Batista Silveira, pela Sempromed Comércio e Serviços em Equipamentos Médicos e 245 
Odontológicos Ltda. ME, protocolo nº 2013022453, e Alex Paulo Mottin, pela TI Service – Comércio e Serviços 246 
de Telecomunicações Ltda., protocolo nº 2013012650. Pedidos originários da Câmara de Engenharia 247 
Química: Aline Schneider, pela Biorresíduos Transportes de Produtos Perigosos Ltda., protocolo nº 248 
2013013410; Sandra de Fátima da Silva Chilela, pela Fertifer Agro-fertilizantes e Produtos Agropecuários Ltda., 249 
protocolo nº 2013025044; Fancler Thiago Araldi, pela Encop Engenharia Ltda., protocolo nº 2013023182; 250 
Gustavo Reisdorfer, pela Lógica Gestão Ambiental Inteligente Ltda. ME, protocolo nº 2012049284; Paulete Ana 251 
Trentin, pela Transbalta Transporte Ltda., protocolo nº 2013023782, e Cristiane de Almeida Silva, pela Altécnica 252 
Indústria e Comércio Ltda., protocolo nº 2013025383. Pedidos originários da Câmara de Engenharia 253 
Florestal: Jairo Marx, pela Construserra Embalagens de Madeira Ltda., protocolo nº 2013011274, e Gabriel 254 
Dalla Costa Berger, pela Gabriel D. C. Berger e Cia. Ltda., protocolo nº 2013024690. PEDIDOS DE VISTAS. 255 
Serraria Sgarabotto Ltda., protocolo nº 2012040529; João Luz O Madeireiro ME, protocolo nº 2012040544; 256 
Reflorestadora Ind. e Com. de Madeiras Antônio Prado Ltda., protocolo nº 2013011704; Madeireira Montauri 257 
Ltda., protocolo nº 2013013846; JC Indústria e Comércio de Madeiras Ltda., protocolo nº 2013011733; e Flávio 258 
Knorst e Cia. Ltda., protocolo nº 2013011734, todos originários da Câmara de Agronomia: Vista ao 259 
conselheiro Luiz Ernesto Grillo Elesbão. Cientifique-se e cumpra-se. 2.2 CADASTRAMENTO 260 
INSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO E CURSOS REGULARES. Com base no Relatório 261 
Fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional (CEAP) e nos pareceres prolatados pelas 262 
câmaras especializadas competentes, o Plenário decidiu, por unanimidade, aprovar os seguintes processos 263 
de interesse das instituições de ensino e cursos regulares nominados, instruídos na forma da Resolução do 264 
Confea nº 1.010, de 2005: a) Protocolo nº 2012020214 – Cadastramento do Instituto Estadual de Educação 265 
Guilherme Clemente Köehler. b) Protocolo nº 2012040634 – Cadastramento do Colégio Santo Antônio. c) 266 
Protocolo nº 2012040635 – Cadastramento do Curso de Técnico em Estradas do Colégio Santo Antônio. d) 267 
Protocolo nº 2013025090 – Cadastramento do Curso Técnico em Eletrônica do Instituto Federal do Rio 268 
Grande do Sul – IFRS. e) Protocolo nº 2012046050 – Cadastramento do Curso Técnico em Informática da 269 
Escola de Educação Profissional SENAI – Visconde de Mauá. f) Protocolo nº 2011005591 – Cadastramento 270 
do Curso Técnico em Segurança do Trabalho do Centro Tecnológico da Ulbra – Unidade de Ensino São Lucas. 271 
g) Protocolo nº 2013026341 – Cadastramento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental da 272 
Universidade Regional do Noroeste do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ. h) Protocolo nº 2012020218 – 273 
Cadastramento do Curso de Técnico em Edificações do Cadastramento do Instituto Estadual de Educação 274 
Guilherme Clemente Köehler. Encaminhe-se os processos ao Confea para conhecimento e anotação das 275 
informações pertinentes no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. Providencie-se e cumpra-se. 2.3 276 
REVISÃO DE ATRIBUIÇÕES. 2.3.1 Protocolos: 2013013536 e 2013015524. Interessados: Técnico em 277 
Agropecuária Roberto de Nardi e Engenheira Florestal Laura Camila de Godoy Goergen, respectivamente. 278 
Assunto: Revisão de atribuições com base no que dispõe a Decisão PL-2087/2004 do Confea. Decisão: 279 
Aprovado por unanimidade os pareceres da Câmara Especializada de Engenharia Civil e da câmara de origem 280 
dos profissionais postulantes, concedendo as atribuições para executar as atividades de Georreferenciamento 281 
de Imóveis Rurais, tendo em conta que a documentação que instrui os respectivos pedidos comprova oferecer 282 
os conteúdos formativos necessários para a obtenção da revisão solicitada. Anotar as atribuições 283 
correspondentes no registro dos interessados junto ao Crea-RS. Cientifique-se e cumpra-se. 2.4 PROCESSOS 284 
DE OUTRA NATUREZA. 2.4.1 Protocolo: 2012047961. Interessado: Marcelo Alberto Lucero Molina. 285 
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Assunto: Registro de profissional diplomado no Exterior. Decisão: O pedido foi aprovado com o título de 286 
“Engenheiro Mecânico” e as atribuições do art. 12 da Resolução nº 218, de 1973. Encaminhe-se ao Confea 287 
para homologação. 2.5 RECURSOS. 2.5.1 Protocolo: 2010051965. Interessado: Engenheiro Agrônomo 288 
P.C.F.R. Assunto: Ética Profissional. Denúncia por suposta infração ao Código de Ética Profissional. Análise 289 
preliminar da Câmara Especializada de Agronomia, que por constatar indícios de infração ao Código de Ética 290 
Profissional remeteu o processo à Comissão de Ética Profissional, que concluiu pela culpabilidade do 291 
denunciado, por vislumbrar nos autos indícios de autoria e materialidade (fls. 207-210 – Tomo II), entendimento 292 
este que, após o conhecimento das partes, que aduziram novos documentos, não foi corroborado pela Câmara 293 
Especializada de Agronomia, que decidiu pelo arquivamento do processo, justificando não poder imputar uma 294 
culpa a alguém por indício ou suposição. Recurso. Contrarrazões. Distribuição: 19/10/2012. Relator: Cons. 295 
Flávio Thier. Voto/Decisão: Aprovado, com três votos contrários e 12 abstenções, o Relatório e Voto 296 
Fundamentado exarado pelo Conselheiro Relator que conclui por acompanhar a decisão da Comissão de Ética 297 
Profissional, que tipificou a conduta do profissional denunciado no art. 10, inciso III, alínea “e” do Anexo da 298 
Resolução 1.002, de 2002, indeferindo o arquivamento proposto pela Câmara Especializada de Agronomia. 299 
Cientifique-se e cumpra-se. Votaram contrariamente os conselheiros Artur Pereira Barreto, Juarez Morbini 300 
Lopes e Mauro Miguel dos Santos Cirne. Abstiveram-se de votar os conselheiros Cezar Henrique Ferreira, 301 
Cristina Varisco, Nelson Agostinho Burille, José Luiz Tragnago, Paulo Deni Farias, Ciro Rodrigues de Brum, 302 
Suzel Magali Vanzelotti Leite, Lulo José Pires Corrêa, Lauro Remus, Luiz Ernesto Grillo Elesbão, Fernando 303 
Alberto Gehrke e Alberto Stochero. 2.5.2 Protocolo: 2010037977. Interessado: Eng. de Produção Alexandre 304 
Gil da Rosa. Assunto: Anotação de Curso. Decisão da Câmara de Engenharia Industrial pelo cancelamento do 305 
registro do profissional como engenheiro de segurança do trabalho. Recurso. Distribuição: 28/02/2013. 306 
Relator: Cons. Luiz Ernesto Grillo Elesbão. Voto/Decisão: Concedida vista ao conselheiro Nelson Agostinho 307 
Burille. 2.5.3 Protocolo: 2012026810. Interessada: LF Montagens Industriais Ltda. Assunto: Atribuição 308 
Profissional. Divergência entre as Câmaras Especializadas de Agronomia e de Engenharia Industrial, relativa à 309 
competência do engenheiro agrícola para atuar na área de instalação, manutenção e reparação de elevadores, 310 
escadas e esteiras, atividades estas restritas a máquinas e equipamentos agrícolas. Processo submetido à 311 
deliberação do Plenário, na forma do inciso XII do art. 9º do Regimento Interno. Distribuição: 08/03/2013 312 
Relator: Cons. Volnei Pereira da Silva. Voto/Decisão: Por com 49 votos favoráveis, 24 contrários e 7 313 
abstenções, foi aprovado o Relatório e Voto Fundamentado do Conselheiro Relator, que conclui nos seguintes 314 
termos: “Considerando o parecer da Câmara Especializada de Agronomia reconhecendo atribuições ao 315 
profissional engenheiro agrícola Adavilson de Abreu Ribak para executar instalação, manutenção e reparação 316 
de elevadores, escadas e esteiras, desde que restrito a máquinas e equipamentos; considerando que, nesse 317 
caso, elevadores e esteiras são para transporte de cereais, e escadas não são escadas rolantes; considerando 318 
que, por isso, nesse caso, não se aplica a Decisão Normativa nº 036, de 1991; considerando que o Plenário do 319 
Crea-RS, nas Decisões PL/RS-163/2012 e 164/2012, de 14 de setembro de 2012 (fls. 51 e 52), referentes aos 320 
processos 201202127 e 2011006146, respectivamente, ao decidir que as empresas, para atuarem na área de 321 
instalação, manutenção e reparação de elevadores e similares, monta-cargas, elevadores de obras, escadas e 322 
esteiras devem ter como responsável técnico profissional da área mecânica não se referiu a elevadores, 323 
escadas e esteiras utilizadas no setor agrícola, onde o transportado é cereal e não pessoas; considerando a 324 
declaração da empresa à fl. 18, de que tem como principal atividade a montagem e manutenção de silos, 325 
secadores, elevadores, correia transportadora, máquinas de pré-limpeza e fornalha, todos equipamentos do 326 
setor agrícola; e considerando a formação do profissional em questão, que, conforme descrição acima das 327 
disciplinas cursadas, o habilita a realizar as atividades pleiteadas, somos pela manutenção do parecer da 328 
Câmara Especializada de Agronomia, ou seja: 1) deferir o registro da pessoa jurídica LF Montagens Industriais 329 
Ltda., sob a responsabilidade técnica do engenheiro agrícola Adavilson de Abreu Ribak, em caráter 330 
excepcional, passando a estar registrada na área da Engenharia Agrícola para as atividades de instalação, 331 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras (restrito a máquinas e equipamentos agrícolas; 2) 332 
oficiar ao profissional e à pessoa jurídica dando-lhes ciência da decisão; 3) encaminhar à Câmara 333 
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Especializada de Engenharia Industrial para análise, frente a amplitude do objeto social à fl. 3; e 4) após, 334 
retornar à Câmara Especializada de Agronomia para homologação”. Votaram favoravelmente os 335 
conselheiros Alessandro Gomes Preissler, Antônio Alcindo Medeiros Piekala, Antônio Luiz Arla da Silva, 336 
Arcângelo Mondardo, Artur Pereira Barreto, Astor José Grüner, Augusto Portanova Barros, Carlos Giovani 337 
Fontana, Carlos Roberto Santos da Silva, Cezar Augusto Antunes Pedrazani, Cezar Henrique Ferreira, Ciro 338 
Rodrigues de Brum, Cláudio Akila Otani, Gabriel Cabeda Maciel, Fernando Alberto Gehrke, Carlos Henrique 339 
Lange, Hilário Pires, Ivo Lessa Silveira Filho, Ivo Nunes, João Otávio Marques Neto, Johni Suarez Acosta, 340 
Jorge Augusto Peres Moojen, Jorge Luiz Barbosa da Silva, Glênio de Jesus Teixeira, José Costa Fróes, José 341 
Humberto Socoloski Gudolle, José Luiz Tragnago, José Ubirajara Martins Flores, Juarez Morbini Lopes, Ivone 342 
da Silva Rodrigues, Lauro Remus, Lia Maria Herzer Quintana, Luiz Antônio Bragança da Cunda, Luiz Ernesto 343 
Grillo Elesbão, Luiz Pedro Trevisan, Lulo José Pires Corrêa, Marcos Wetzel da Rosa, Marcus Vinícius do Prado, 344 
Maria Izabel Brener da Rosa, Maurício Henrique Lenz, Mauro Miguel dos Santos Cirne, Nelson Kalil Moussalle, 345 
Norberto Holz, Paulo Rigatto, Régis Wellausen Dias, Sérgio Boniatti, Antônio Silvério, Suzel Magali Vanzelotti 346 
Leite e Volnei Pereira da Silva. Votaram contrariamente os conselheiros Carlos Roberto Santos da Silveira, 347 
João Erotides de Quadros, Francisco Assis Rossi, Volmir Supptitz, Charles Leonardo Israel, Ângela Beatrice 348 
Dewes Moura, Eddo Hallenius de Azambuja Bojunga, Ivo Germano Hoffmann, Vânius José Saraiva, José 349 
Ângelo Moren dos Santos, Flávio Thier, Anderson Dal Molin, Nilson Romeu Marcílio, Rubens Zolar da Cunha 350 
Gehlen, Júlio Surreaux Chagas, Odir Francisco Dill Ruckhaber, Orlando Pedro Michelli, Paulo Cesar 351 
Schommer, Helécio Dutra de Almeida, Alberto Stochero, Irani Rodrigues da Silva, Alfredo Reinick Somorovsky, 352 
Paulo Deni Farias e Fernando Luiz Portilla Finkler. Abstiveram-se de votar os conselheiros Ivam Luis 353 
Zanette, Daniel Lena Souto, Maurício de Campos, Jorge Welzel, Cristina Varisco, Daniel Duarte das Neves e 354 
Nelson Agostinho Burille. Proclamado o resultado da votação e sendo constado que o placar resultante 355 
não condizia com a norma do art. 38 do Regimento Interno (“Art. 38. Na apreciação de processos 356 
relativos a atribuição profissional, a decisão do Plenário será tomada por maioria de dois terços dos 357 
membros presentes”.), o Plenário determinou, ouvida a Gerência Jurídica, a remessa do processo 358 
àquele setor, para estudo e parecer visando a uma solução legal para o impasse do quórum necessário 359 
para a aprovação definitiva da matéria. Cumpra-se. 3. ENCERRAMENTO. O Presidente declarou encerrados 360 
os trabalhos às 20 horas e 35 minutos, e convocou a próxima sessão para o dia 10 de maio de 2013, às 18 361 
horas. Prestaram apoio administrativo na sessão os funcionários Rodrigo da Silveira Soares, Sandra Aparecida 362 
Rodrigues, Marilene dos Santos Dornelles, Clélia Cristina Fioravante Eilert, Suelen Waltzer Timm e Fernando 363 
Schiafino Souto, e coube a mim, Nardo Noelci Gomes, Assessor do Plenário, lavrar a presente ata, que após 364 
aprovada será assinada por quem de direito, nos termos do Regimento Interno do Conselho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 365 
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